
PIMEUVUU, ENUMOCI1PÂL DE UINUAGUINA 
Estado do Paraná 

.11••••111, 	 

DECRETO Nio 203 
Homologa avaliação efetuada por Comissão 

Especial sobre im6vel objetivando a doa 

çao ao INAMPS - Instituto Nacional de As 

sistencia Medica da Previdencia Social-, 

para •construção de Unidade Medico -Assis 

tencial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

uso de suas atribuiçges legais, 

CONSIDERANDO que, atraves da Lei Municipal n9 628, 

03 de dezembro de 1980; este Executivo ficou autorizado a adqui 

ríerea de terras, a qual.. ser doada:, ao INAMPS -.Instituto Nacional 

Assistencia Medica da Previdencia Social -,• para construçao de 

idade Medico-Assistencial; 

i nomeada 

CONSIDERANDOAue, atendendo dispositivo dessa Lei, 

ComisSão Especial.para .avaliasão da referida "área atra 

s da Portaria n9 51,de- 13 de novembro de 1980; 

CONSIDERANDO que esta Comissão, cumprindo as atri 

içgeà a ela conferidas, exarou o laudo de avaliação inerente; 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica homologado em toda a sua Integra e 

ra todos'os efeitos legais, o Laudo de Avaliaçao emanado da Comis 

3 Especial, que fica fazendo parte integrante 'deste Decreto, sobre 

aa de terras com 1.837,20 m2  (um mil, oitocentos e trinta e sete 

rgula vinte metros quadrados), constituída pelas datas n9s. 7, 8 

a;- -da quadra n9 56, zona 2, desta. cidade, a qual sere 'doada • 	ao 

AMPS 	Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia So 

ai.-, para construção de Unidade Medico-Assistencial; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 203 	Fls. 0.2 DECRETO N4 

Paragrafo único 	A avaliaç-ão referida, fixada 
no valor de Cr$. 1 100.000,0.0 (um milhio e cem mil cruzeiros), se 

ra liquidada junto ao proprietgrio desse imgvel, atravgs da aber 

tura de crgdito adicional especial de ate este valor, no exerci 

cio de 1981, utilizando-se dos recursos previstos no item II, do 

artigo 43, da Lei Federal 4320/64; 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçjes em contra 
rio; 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ,-  aos 09 de dezembro de 1980. 

TUGUIe ETOGUTTE 	 MASSAY I OKUMURA 
PRE ITO MUNTCIPAL 	 SECR TÃRIO GERAL 

mrm. 
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DRA. ANA MARIA LEONEL MOTO 

N OS SILVA 
UMUARAMA, 13 de novembro de 1980. 
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Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

LAUDO DE.  AVALIAÇÃO 

Os membros da Comissão Especial, criada atra 

yes da Portaria n9  51,,de 13 de novembro de 1980, objetivando a a 

valiação da área de terras de 1.837,20 m
2 
(um mil, oitocentos e 

trinta e sete vírgula vinte metros quadrados), composta pelas da 

tas 7, 8 e 9, da quadra 56, zona 2, situadasnesta cidade de Umua 

rama, cujas confrontações estão inseridas em documentos hábeis, 

área essa, destinada ã doação ao INAMPS, para construção de Uni 

dade Medico-Assistencial. 

1.- Considerando a localização daquela área 

que atende "in totum" a solicitação e exigências do INAMPS, para 

instalação de Unidade Medico-Assistencial, que encontra todos os 

lastros determinantes para esse fim:- 

a.- Terreno prOximo ao centro da cidade; 

b.- Terreno plano e na dimensão mínima 	de 

40,00 metros de frente por 45,00 metros de profundidade, perfa-

zendo uma área de, no mínimo, 1.800,00 m
2 (um mil e oitocentasme 

tros quadrados); 

2.- Considerando OS preços vigentes no merca 

do imobiliário nos dias atuais, 

ACORDAM, por unanimidade, os membros da refe 

rida Comissão Especial, pela importância de Cr$. 1.100.000,00 (um 

milhão e cem mil cruzeiros), como valor básico de avaliação da 

rea de terras citada, devendo, no prOprio interesse da municipa 

lidade, efetuar pagamento do montante do valor da aquisição, no 

mês de março de 1.981, junto aos proprietários do imOvel referen 

ciado. 



MEMORIAL DESCRITIVO 

IMÓVEIS - Datas n2s 07, 08 e 09, Quadra n256, Zona n202 

ÁREA TOTAL - 1.837,20 M2. 

CIDADE  : Umuarama - Paraná 

Limites e Confrontaçges 

Ao Nordeste - Limita com o alinhamento da Avenida Castelo Bran 

co, na distância de 45,93 metros, rumo NO 602  41e 

Ao Sudeste - Limita com o alinhamento da Avenida Pernambuco , 

na distáncia de 40,00 metros, rumo NE 292  191. 

Ao Sudoeste - Confronta com parte do lote n25-H, na dist'áncia 

de 45,93 metros, rumo NO 602  411. 

Ao Noroeste - Confronta com a data n206, na dist'ància de 40,00 

metros, rumo NE 292  19 1. 

A TON VALENTE 
DIRETOR DO DEPT.°  DE OBRAS E URBANISMO 

C PF 323186349-04 
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